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CONTRATO Nº 069/2025 
 

ADESÃO À ARP N° 06020001/2025 DO 

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/AL PARA 

A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREDIAL, MANUTENÇÃO 

ELÉTRICA, MANUTENÇÃO DE 

PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM, COM 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO 

DE OBRA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE TEOTÔNIO VILELA/AL E A 

EMPRESA MITRE CONSTRUÇÕES E 

EVENTOS LTDA. 

 

A. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TEOTÔNIO VILELA Pessoa Jurídica de Direito Público 

Interno, Sede Administrativa na Rua Pedro Cavalcante, nº 162, 1º andar, Centro, Cidade de Teotônio Vilela, 

Estado de Alagoas, inscrito no CNPJ sob nº 12.842.829/0001-10, neste ato representado pelo Prefeito do 

Município, Senhor Pedro Henrique de Jesus Pereira, brasileiro, alagoano, empresário, doravante denominado 

CONTRATANTE. 

 

B. ÓRGÃO SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura, com sede na Rua Paulo Rolemberg, 

n° 142 - 1º andar - Centro, Teotônio Vilela/AL – CEP: 57.265-000, neste ato representado por Valmir Calixto 

da Silva, matricula n° 304304745. 

 

C. ÓRGÃO INTERVENIENTE: Fundo Municipal de Saúde, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 

CNPJ. Sob o nº 11.780.685/0001-52, com sede na Rua R. Manoel Firmino n° 108 centro, Teotônio Vilela - 

AL, 57265-000, Cidade de Teotônio Vilela, Estado de Alagoas, neste ato representada pela Sra. Secretária 

Izabelle Monteiro Alcântara Pereira, matricula n° 30430488. 

 

D. ÓRGÃO INTERVENIENTE: Fundo Municipal de Educação, Pessoa Jurídica de Direito Público 

Interno, CNPJ. Sob o nº 30.499.841.0001/56, com sede na Rua Vereador Manoel Firmino 134, Centro, 

Cidade de Teotônio Vilela, Estado de Alagoas, neste ato representada pela Sra. Secretária Noêmia Maria 

Barroso Pereira Santos, secretária, matricula n° 823. 

 

E. CONTRATADA: ABBA CONSTRUCOES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 38.023.657/0001-47, com 

sede na Av. Fredson da Costa Amorim, S/N, Loteamento Santa Inês, Atalaia/AL, CEP: 57690-000, neste ato 

representado pelo Sr. Jorge Laurindo da Silva Junior, brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 

15XXX48 – SSP/AL, e inscrita no CPF sob nº 032.XXX.XXX-X0, residente e domiciliada na cidade de 

Atalaia/AL, doravante denominado CONTRATADA. 

 

F.  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A fundamentação legal do Processo Administrativo sob nº 

08114041/2025, referente a adesão à Ata de Registro de Preços nº 06020001/2025, está de acordo com o art. 

86, § 2º, I, II e III, da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Federal nº 11.462/2023 e Decreto Municipal 

145/2023. Dispomos, ainda, que o presente contrato deriva do Processo Administrativo nº 0404006/2025, 

portanto celebram o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS DESCONTOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

1.1. O desconto registrado, as especificações do objeto, a quantidade, prestador e as demais condições 

ofertadas na proposta são as que seguem: 

Item Especificações do Objeto Unidade  Qtd.  Valor Global Desconto 

2 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E 

AMPLIAÇÃO ELÉTRICA 
SERVIÇO 1 R$ 746.962,48 11,32% 

VALOR TOTAL: R$ 746.962,48 (setecentos e quarenta e seis mil novecentos e sessenta e dois reais e 

quarenta e oito centavos) 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, na forma 

do art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 746.962,48 (setecentos e quarenta e seis mil novecentos 

e sessenta e dois reais e quarenta e oito centavos). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos, ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais eu 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros, necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentaria própria, prevista 

no orçamento do Município, para o exercício 2025, na classificação abaixo: 

SECRETARIA FONTE DE RECURSOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA 

FONTE DE RECURSO: 15000000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 

IMPOSTOS; 

ELEMENTO: 339039990000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-

PESSOA JURIDICA. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

FONTE DE RECURSO: 15400000 - TRANSFERÊNCIA DO FUNDEB; 

FONTE DE RECURSO: 15001001 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS 

COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

DO ENSINO; 

FONTE DE RECURSO: 15500000 – TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO-

EDUCAÇÃO; 

ELEMENTO: 3390.39.000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

PESSOA JURIDICA. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

FONTE DE RECURSO: 15001002 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS 

COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE; 

ELEMENTO: 339039000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

PESSOA JURÍDICA. 

 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

5.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR). 
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5.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 

das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

5.1.1.1. Não produziu os resultados acordados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 

exigida as atividades contratadas; ou 

5.1.1.2. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 

com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

5.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da 

prestação dos serviços. 

5.3. Recebimento 

5.3.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o 

Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória 

de cálculo detalhada. 

5.3.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para essa etapa, no 

Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

5.3.3. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da regularidade da 

origem dos produtos e subprodutos florestais utilizados na execução contratual, quando for o caso. 

5.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e 

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico e administrativo. 

5.4.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de conclusão da contratada 

com a comprovação da prestação dos serviços a que se obrigara a prestar e pagar. 

5.4.2. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

5.4.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

5.4.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista 

técnico. 

5.4.5. Na hipótese de não haver rejeição ou exigência de correções a serem efetuadas, no prazo de até 30 

(trinta) dias da data do recebimento provisório, será lavrado o Termo de Recebimento Definitivo, por servidor 

ou comissão designada pela autoridade competente. 

5.4.6. O prazo de análise dos desempenhos e da qualidade da prestação dos serviços realizados em cada etapa 

será de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da respectiva fatura à fiscalização e será consignado pela 

contratada, mediante um relatório a ser entregue ao gestor do contrato. 

5.4.7. Será considerado como ocorrendo o recebimento provisório com a entrega do termo circunstanciado 

de recebimento de uso em fiel, em conformidade com o instrumento convocatório. 

5.4.8. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, ou 

de materiais ou mão de obra empregadas, cabendo ao fiscal estipular prazos para o atendimento das 

respectivas correções. 

5.4.9. A fiscalização não efetuará o atesto das últimas ou da última medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

5.4.10. O recebimento provisório e definitivo ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 

técnicos previstos e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

5.4.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Projeto Básico e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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5.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, 

a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato 

para recebimento definitivo. 

5.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade 

e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 

procedimentos: 

5.6.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, 

quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 

na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 

21, VIII, Decreto Federal nº 11.246, de 2022). 

5.6.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

5.6.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 

relatórios e documentações apresentadas; e 

5.6.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização. 

5.6.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

5.6.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

5.6.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

5.6.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

5.7. Prazo e forma de pagamento 

5.7.1. As medições serão parciais e conforme modelo fornecido pela Administração, sendo, porém, 

primeiramente aferidas e atestadas pela fiscalização da mesma. Os pagamentos serão efetuados, com base 

em valores apurados mensalmente em medições da(s) obra(s) efetivamente executada(s) no período, 

conforme o cronograma, e nos preços unitários constantes do contrato. 

5.7.2. O pagamento da fatura será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir do dia 

imediato à apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(ais) acompanhada(s) das requisições emitidas pelo setor 

competente do Município e devidamente atestadas por servidor responsável. 

5.7.3. Quando da apresentação das respectivas Notas Fiscais/Faturas correspondente as medições de obra(s) 

devidamente executadas, deverão constar nas mesmas, de forma discriminada, as parcelas concernentes a(s) 

obra(s) e a materiais ou equipamentos, de maneira a atender ao que determina as normas do INSS. 

5.7.4. Ao requerer o pagamento das medições, a contratada deverá anexar o comprovante de registro do 

contrato junto ao CREA, nos termos da Resolução nº 257 de 19/09/1978 do CONFEA, sob pena de não 

receber o pagamento relativo à referida medição. Outrossim, deverá apresentar comprovante de regularidade 

perante o INSS (CND), bem como a matrícula do CEI da obra, objeto deste instrumento. 
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5.7.5. É condição indispensável para a efetivação de cada pagamento, que a contratada apresente juntamente 

com a Nota Fiscal/Fatura, o comprovante de recolhimento da contribuição do INSS relativo à medição 

anterior, como também os comprovantes de regularidade perante a Fazenda Estadual, FGTS e ISS. 

5.7.6. Ocorrendo atraso de pagamento de fatura não sendo provocado pela contratada, a mesma será corrigida 

monetariamente de acordo com a variação do IGPM, ou outro índice que venha a substituí-lo, no período 

compreendido entre a data do vencimento e a do seu efetivo pagamento, de acordo com a legislação 

específica. 

5.7.7. Ao requerer o pagamento da última medição a contratada deverá apresentar juntamente com a Nota 

Fiscal/Fatura o comprovante de recolhimento inerente à contribuição do INSS relativo à medição anterior, 

bem como da parcela correspondente à última medição, além dos comprovantes de regularidade de situação 

perante a Fazenda Estadual, o FGTS e ISS, indispensáveis os referidos comprovantes para a efetivação do 

pagamento. 

5.7.8. As faturas serão, obrigatoriamente, acompanhadas dos respectivos documentos: 

a. Anotação de Responsabilidade Técnica – CREA; 

b. Matrícula da Obra no INSS; 

c. Guia de Recolhimento do INSS; 

d. Guia de Recolhimento de FGTS; 

e. Certidão Negativa da Fazenda Pública Municipal; 

f. Certidão Negativa da Fazenda Pública Estadual; 

g. Certidão Negativa da Fazenda Pública Federal; 

h. Certidão Negativa do INSS; 

i. Certificado de Regularidade do FGTS; 

j. Certidão Negativa da Justiça do Trabalho, conforme Lei12.440/2011; 

k. Medição com os serviços executados e aprovados pela fiscalização, devidamente assinado pelo 

responsável técnico. 

l. Nota Fiscal; 

m. Cópia do Diário de Obras devidamente assinado e datado pela fiscalização. 

n. Relatório Fotográfico. 

5.7.9. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade 

fiscal e trabalhista da CONTRATADA nos sítios oficiais, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e 

juntado ao processo de pagamento. 

5.7.10. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.7.11. A CONTRATANTE fará a retenção do Imposto de Renda dos pagamentos do contratado. 

5.7.11.1. A alíquota de incidência a ser aplicada sobre o valor a ser pago corresponderá à espécie do bem 

fornecido ou do serviço prestado, conforme estabelecido na IN RFB Nº 1.234/2012, ou a que vier a substitui-

la nos termos da Instrução Normativa 001/2023. 

5.7.11.2. São hipóteses de deduções e percentuais as previstas na IN RFB Nº 1.234/2012, ou a que vier a 

substitui-la nos termos da Instrução Normativa 001/2023. 

5.7.12. Nenhum pagamento será feito sem que a Fornecedora Registrada tenha recolhido o valor de multa 

eventualmente aplicada. 

5.7.13. Havendo erro na nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a mesma ficará 

pendente e o pagamento sustado, até que a Fornecedora Registrada tome as medidas saneadoras necessárias. 

5.7.14. O pagamento poderá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da Fornecedora 

Registrada, indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco, Agência, 

localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito. 
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5.7.15. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado, por motivo de força maior, não 

garante a contratada o direito de suspensão imediata da prestação dos serviços, pois estes, só poderão ser 

interrompidos mediante comunicação por escrito e após 2 (dois) meses de atraso da fatura mais antiga. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO E REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do equilíbrio econômico-financeiro contratual são as estabelecidas no Termo de 

Contrato, conforme preceitua o artigo 37, XXI da Constituição Federal de 1988 e Lei nº 14.133/2021. 

6.2. Os preços propostos não serão passíveis de reajustamento pelo período de 12 (doze) meses na forma da 

Lei Federal nº 10.192 de 14.02.2001. Após este período, os mesmos serão reajustados na mesma 

periodicidade e com base na variação do Índice Nacional da Construção Civil - INCC, coluna 35, da 

Fundação Getúlio Vargas. O valor de reajustamento será determinado através da utilização da seguinte 

fórmula:  

 

 

 

 

Onde: 

R - Reajustamento procurado; 

V - Valor contratual da(s) obra(s) a ser reajustados; 

I1 - Índice relativo ao mês de aniversário da proposta; 

IO - Índice correspondente ao mês da apresentação da Proposta 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REGIME DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. A empresa contratada terá 07 (sete) dias corridos, a contar do recebimento da Ordem de Serviço, para 

mobilização e início das obras. 

7.2. O prazo para entrega dos serviços será conforme o cronograma físico financeiro contados a partir da 

assinatura da Ordem de Serviço. 

7.2.1. A Ordem de Serviço estabelecida no subitem anterior poderá ser enviada através de e-mail ou outro 

meio válido. 

7.3. A empresa contratada terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da assinatura da Ordem de Serviço 

para validar ou apresentar a adequação do Cronograma Físico-Financeiro proposto pelo Município de 

Teotônio Vilela/AL. 

7.4. O Município de Teotônio Vilela/AL, através do Setor de Engenharia, terá o prazo de 10 dias úteis para 

aprovar/validar o Cronograma Físico-Financeiro apresentado pela empresa. 

7.5. A empresa terá o prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos para comunicar formalmente e, por escrito, 

ao Setor de Engenharia o término dos serviços. 

7.6. Antes de findar o prazo fixado no subitem 7.2, desde que formalizado, a empresa poderá solicitar que 

seja prorrogado. Ocorrendo esta hipótese, o Setor de Engenharia examinará as razões expostas e decidirá 

pela prorrogação do prazo e/ou aplicação das penalidades previstas na legislação. 
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7.7. Os serviços a serem executados deverão obedecer rigorosamente às normas e códigos aplicáveis ao 

serviço em pauta, sendo que as especificações da ABNT serão consideradas como elemento base para 

quaisquer serviços ou fornecimentos de materiais e equipamentos. 

7.8. Onde as normas da ABNT faltarem ou forem omissas, deverão ser consideradas as prescrições, 

indicações, especificações, normas e regulamentos de órgãos/entidades internacionais reconhecidos como 

referência técnica, mediante aprovação da área técnica do Setor de Engenharia do Município de Teotônio 

Vilela/AL, bem como as recomendações dos fabricantes dos equipamentos e materiais que compõem o 

sistema. 

7.9. O acompanhamento e/ou execução dos serviços deverão ser realizados pelo(s) profissional(is), cujo 

acervo técnico implicou na qualificação técnica da empresa CONTRATADA ou outro de igual ou superior 

qualificação. 

7.10. A empresa deverá indicar profissional para representá-la como preposto nas atividades relacionadas à 

execução do contrato. O representante será responsável por decidir em nome da empresa e participará de 

reuniões e outras atividades de coordenação, planejamento, acompanhamento e avaliações que venham a ser 

convocadas pelo Setor de Engenharia. 

7.11. Local e horário da prestação dos serviços: 

7.11.1. Os serviços serão prestados nos locais indicados na ordem de serviços. 

7.11.2. Os serviços serão executados, preferencialmente, durante o horário de expediente, das 07h às 18h. A 

programação e data para execução dos serviços serão aprovadas pela fiscalização, devendo-se considerar que 

muitos serviços serão realizados em horários extraordinários, inclusive à noite, sábados, domingos e feriados, 

sem nenhum ônus adicional ao Município de Teotônio Vilela/AL, os quais já deverão estar previstos nos 

preços apresentados pela empresa, quando da licitação. 

7.12. Materiais a serem disponibilizados: 

7.12.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades necessárias a perfeita execução 

do objeto. 

7.12.2. Os materiais provenientes de demolição ou desmontagem reaproveitáveis ou não, deverão ser 

convenientemente removidos para os locais indicados pela fiscalização. Ao término dos serviços, a empresa 

será responsável pela limpeza da área. 

7.13. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021): 

7.13.1. O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de, no mínimo 60 

meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133 de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

8.2. As comunicações entre o órgão e/ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 
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8.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

8.5. Preposto 

8.5.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

8.5.2. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período de 

execução do objeto contratado. 

8.5.3. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto 

da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

8.6. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

8.6.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, quanto a todos os dados pessoais 

a que tenham acesso em razão do certame, do contrato administrativo ou instrumento equivalente que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

8.6.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

8.6.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

8.6.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo licitante vencedor. 

8.6.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do licitante vencedor 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade 

de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 

e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

8.7. É dever do licitante vencedor orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

8.8. O licitante vencedor deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

8.9. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o licitante 

vencedor atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

8.10. O licitante vencedor deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado. 

8.11. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

8.12. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
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8.13. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

8.14. Os contratos, ARPs e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

8.15. Fiscalização 

8.15.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Senhor MARCOS VINICIUS 

GORDIVALDO DOS SANTOS VILELA, inscrito no CPF sob o n° 134.872.604-09, matricula municipal 

sob o n° 304312642, Fiscal de Obras, representante da Administração Pública (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

117, caput). 

8.15.2. O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 

de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 

caso (Decreto Federal nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

8.15.3. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato (Decreto Federal nº 11.246, de 

2022, art. 22, V). 

8.15.4. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto Federal nº 11.246, 

de 2022, art. 22, VII). 

8.15.5. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da licitante vencedora, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 

Decreto Federal nº 11.246, de 2022). 

8.15.6. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência (Decreto Federal nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

8.16. Gestor do Contrato 

8.16.1. O Gestor do contrato será o Senhor LUCAS SOUZA COSTA MARQUES, inscrito no CPF sob o n° 

391.853.198-80, matricula municipal sob o n° 304306982, Gestor do contrato e representante da 

Administração Pública. 

8.16.2. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração (Decreto Federal nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

8.16.3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência (Decreto Federal nº 11.246, de 2022, art. 

21, II).  

8.16.4. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da licitante vencedora, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais (Decreto Federal nº 11.246, de 2022, 

art. 21, III).  

8.16.5. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo licitante vencedor, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
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aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações (Decreto Federal nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

8.16.6. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso (Decreto 

Federal nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

8.16.7. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração (Decreto Federal nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

8.16.8. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos/ARP para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos neste Instrumento, com observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação, bem como observar conduta adequada na 

utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios. 

9.2. Cumprir rigorosamente, o Código Civil, as Normas Técnicas da ABNT, as normas de Segurança do 

Trabalho e demais normas e regulamentos pertinentes. 

9.3. Obter junto ao órgão profissional competente a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART do 

contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a assinatura da Ordem de Serviço e apresentar o 

documento à fiscalização do Município de Teotônio Vilela/AL. 

9.4. Responsabilizar-se pela contratação dos seguintes seguros, para garantia de pessoas e bens, durante toda 

a execução contratual, encaminhando as respectivas apólices ao CONTRATANTE: 

a. risco de responsabilidade civil do construtor; 

b. contra acidentes do trabalho; e 

c. riscos diversos de acidentes físicos decorrentes da execução do objeto Contratado, além de outros exigidos 

pela legislação pertinente 

9.5. Fornecer aos seus funcionários uniformes, calçados, crachás de identificação e equipamentos de proteção 

individual, obedecendo ao disposto nas normas de Segurança e Medicina do Trabalho, assumindo inclusive, 

toda a responsabilidade no que se refere ao fornecimento de auxílio alimentação, auxílio transporte, 

assistência médica e demais obrigações trabalhistas. 

9.6. Utilizar mão de obra especializada, qualificada e em quantidade suficiente à perfeita execução dos 

serviços. 

9.7. Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões exigidos neste Projeto Básico, bem como impedir 

que a mão de obra que cometer falha disciplinar, qualificada como de natureza grave, seja mantida ou retorne 

às instalações do empreendimento. 

9.8. Efetuar o pagamento dos salários, encargos sociais, fiscais, comerciais trabalhistas e previdenciários, 

obrigando-se a saldá-los nos prazos legais, independentemente do pagamento da fatura/nota fiscal por parte 

deste Município de Teotônio Vilela/AL. 

9.9. Assumir a responsabilidade por todas as obrigações estabelecidas na legislação específica de adjacentes 

de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados na execução de serviços 

inerentes ao contrato, ainda que acontecido nas instalações do empreendimento. 
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9.10. Assumir a responsabilidade por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 

relacionada à execução do contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência. 

9.11. Cumprir a legislação e as normas relativas à Segurança e Medicina do Trabalho, diligenciando para 

que seus empregados trabalhem com Equipamento de Proteção Individual (EPI) e executem os testes 

necessários e definidos na legislação pertinente. A fiscalização do Município de Teotônio Vilela/AL poderá 

paralisar os serviços, enquanto tais empregados não estiverem protegidos, ficando o ônus da paralisação por 

conta da empresa. 

9.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas disciplinares e das 

orientações de segurança determinada pelo Setor de Engenharia. 

9.13. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano que venha causar durante a execução dos serviços (vidros, 

pisos, revestimentos, paredes, veículos, dentre outros), assumindo todo o ônus e a execução dos respectivos 

reparos ou substituições, recompondo os locais que porventura forem afetados, conferindo o padrão adotado 

sempre com material de 1ª qualidade, observando o bom nível de acabamento dos serviços. 

9.14. Manter sigilo, não reproduzindo, divulgando ou utilizando em benefício próprio, ou de terceiros, sob 

pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse do 

Município de Teotônio Vilela/AL ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto 

contratual. 

9.15. Acatar todas as orientações do Município de Teotônio Vilela/AL, através do Setor de Engenharia, 

sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização prestando todos os esclarecimentos solicitados e 

atendendo as reclamações formuladas. 

9.16. Utilizar somente materiais, peças e componentes novos e de primeiro uso e de primeira linha de 

fabricação, não sendo permitido o uso de material improvisado ou peças adaptadas, observado o disposto 

neste presente Projeto Básico. 

9.17. Responsabilizar-se pelos materiais, insumos, ferramentas, instrumentos e equipamentos 

disponibilizados para a execução dos serviços, não cabendo ao Município de Teotônio Vilela/AL, qualquer 

responsabilidade por perdas decorrentes de roubo, furto ou outros fatos que possam vir a ocorrer. 

9.18. Facilitar as ações do fiscal do contrato, fornecendo informações ou promovendo acesso à 

documentação dos serviços em execução, atendendo prontamente às observações e exigências por ele 

apresentadas. 

9.19. Deixar sempre que possível ao término de cada expediente, toda área utilizada para a execução dos 

serviços totalmente limpa e desimpedida, assim como na conclusão dos mesmos, sendo que todos os entulhos 

deverão ser removidos após cada dia de serviço. O entulho deverá ser acondicionado em recipiente 

apropriado e próprio, devendo ser removido tão logo esteja cheio, sem ônus adicional ao Município de 

Teotônio Vilela/AL. 

9.20. Manter Livro de Ocorrências para registro e acompanhamento, pelas partes, dos problemas que 

porventura venham a ocorrer com indicação do horário de acontecimentos, forma inicial de comunicação 

utilizada, fato motivador e horário do saneamento dos problemas, bem como para registro de qualquer 

anormalidade verificada. 

9.21. Comunicar verbalmente e por escrito, imediatamente, à fiscalização todas as ocorrências anormais 

verificadas na execução dos serviços, acrescendo todos os dados e circunstâncias julgadas necessárias aos 

esclarecimentos dos fatos. 
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9.22. Apresentar o cronograma físico-financeiro obedecendo às condições de faturamento estipulado neste 

projeto básico, ao qual, as etapas de serviços deverão prestar rigorosa obediência. 

9.23. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, exceto em relação ao porte da empresa. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do Contrato serão exercidos por meio de 

representantes (denominados fiscais), designados pelo Setor de Engenharia, aos quais compete acompanhar, 

fiscalizar, conferir, e avaliar a execução, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências 

que surgirem, determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos 

observados, e os quais de tudo darão ciência à empresa. 

10.2. A presença da Fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa inclusive perante 

terceiros por qualquer irregularidade, ou ainda, resultante de imperfeições técnicas ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do Município 

de Teotônio Vilela/AL. 

10.3. A qualquer tempo, a Fiscalização poderá solicitar a substituição de qualquer membro da equipe técnica 

da empresa que, a seu critério, venha a prejudicar o bom andamento dos serviços. 

10.4. A Fiscalização não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade da 

empresa em razão dos serviços executados para outras entidades, sejam fabricantes e/ou técnicos. 

10.5. Ao Município de Teotônio Vilela/AL, através do Setor de Engenharia, será reservado o direito de 

rejeitar no todo ou em parte os serviços prestados, se em desacordo com o Contrato e/ou especificações do 

fabricante, devendo a empresa refazer ou substituir as partes que apresentem defeitos, sem ônus adicionais 

ao Contratante. 

10.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da Fiscalização serão encaminhadas à 

autoridade competente do Município de Teotônio Vilela/AL para adoção de medidas convenientes. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 

da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

11.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

11.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

11.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

11.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

11.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

11.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Projeto Básico, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

b. Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.12; 

c. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.7 deste 

Projeto Básico, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos 

que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

11.5. A aplicação das sanções previstas neste Projeto Básico, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

11.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

11.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

11.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa. 

11.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de 

ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
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11.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.3. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 

salvo nos casos previstos em lei. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS. 

14.1.  Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇAO 

15.1.  Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca do Contratante para dirimir qualquer dúvida oriunda deste contrato, com 

renúncia de qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja. 

     E para firmeza e como prova de assim haver, entre si, ajustado, foi lavrado o presente contrato que, 
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lida e achada conforme, é assinada, em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, pelas signatárias deste 

instrumento, tendo sido arquivada uma via na Sede Administrativa do Município de Teotônio Vilela. 

 

 

Teotônio Vilela, 22 de agosto de 2025. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE TEOTÔNIO VILELA 

Pedro Henrique de Jesus Pereira – Prefeito  

CONTRATANTE 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

Valmir Calixto da Silva – Secretário 

ÓRGÃO SOLICITANTE 

 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Izabelle Monteiro Alcântara Pereira – Secretária 

ÓRGÃO INTERVENIENTE 

 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Noêmia Maria Barroso Pereira Santos - Secretária 

ÓRGÃO INTERVENIENTE 

 

 

 

 

ABBA CONSTRUCOES LTDA  

Jorge Laurindo da Silva Junior – Administrador 

  CONTRATADA 
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